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PROJETO DE LEI Nº 065, DE 14 DE JUNHO DE 2023. 
 

 
 

Cria vagas de Comissionamentos 
pela Coordenação de Trabalhos 
(CCT’s) e altera a Lei nº 8.795, de 26 
de dezembro de 2011, que reestrutura 
o Plano de Carreira do Magistério 
Público do Município de Lajeado e 
institui o respectivo quadro de cargos 
públicos e comissionamentos. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1° Ficam criadas as seguintes vagas de Comissionamento pela 

Coordenação de Trabalhos (CCT’s) na Lei nº 8.795, de 26 de dezembro de 2011: 
 
I – 02 (duas) vagas de Orientador Educacional de Escola de Ensino 

Fundamental – 40 horas/semanais, com até 200 alunos; 
 
II – 04 (quatro) vagas de Vice-Diretor de Escola de Ensino Fundamental – 

20 horas/semanais, com mais de 350 alunos; 
 
III – 01 (uma) vaga de Diretor de Projeto Vida - 40 horas/semanais. 
 
Art. 2º Fica alterada a Tabela 5 do art. 31 da Lei nº 8.795, de 26 de 

dezembro de 2011, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 31......................................................................................................... 
 
5- Comissionamentos pela Coordenação de Trabalhos: 
 

Quantidade Denominação 
Carga Horária 

Semanal 
Valor 
R$ 

11 
Supervisor Pedagógico – com até 200 
alunos 

40h 346,97 

25 
Supervisor Pedagógico – com mais 
de 200 alunos 

40h 538,34 

08 
Orientador Educacional – com até 
200 alunos 

40h 346,07 

14 
Orientador Educacional – com mais 
de 200 alunos 

40h 538,34 

02 
Diretor de Escola de Educ. Infantil - 
com até 60 alunos 

40h 384,53 

11 
Diretor de Escola Educ. Infantil de 61 
a 100  alunos 

40h 576,81 
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26 
Diretor de Escola Educ. Infantil com 
mais de 100 alunos 

40h 769,06 

25 
Supervisor Pedagógico de Educação 
Infantil com até 200 alunos 

40h 346,07 

06 
Supervisor Pedagógico de Educação 
Infantil com mais de 200 alunos 

40h 538,34 

06 
Diretor de Escola de Ensino 
Fundamental com até 150  alunos 

40h 538,34 

10 
Diretor de Escola de Ensino 
Fundamental de 151 a 350 alunos 

40h 807,51 

10 
Diretor de Escola de Ensino 
Fundamental com mais de 350 alunos 

40h 1057,46 

10 Vice-Diretor de 100 a 250 alunos 20h 288,40 

08 Vice-Diretor de 251 a 350 alunos 20h 317,17 

19 Vice-Diretor com mais de 350 alunos 20h 339,93 

07 Diretor de Projetos Vida 40h 480,82 

 ”(NR) 

 

Art 3º  Ficam criadas 3 (três) vagas de Comissionamentos pela 
Coordenação de Trabalhos na parte administrativa da Secretaria de Educação, na 
Lei nº 8.795, de 26 de dezembro de 2011.  

 
Art. 4º Fica alterada a Tabela 1 do art. 31-A da Lei nº 8.795, de 26 de 

dezembro de 2011, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 31-A..................................................................................................... 
 
1 - Comissionamentos pela Coordenação de Trabalhos na parte 
administrativa da Secretaria de Educação: 
 

Quantidade Denominação 
Carga Horária 

Semanal 
Valor 
R$ 

22 Supervisor e ou Orientador 40h 1.114,04 

”(NR) 

 
Art. 5° As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pela seguinte 

dotação orçamentária: 
 
10.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
12.361.0009.2039 - Manutenção do Ensino Fundamental  
3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
3.1.91.13 – Obrigações Patronais 
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Art. 6º Fica autorizado o pagamento retroativo para os servidores que 
passaram a desempenhar a Coordenação de Trabalhos nas escolas do Município e 
Secretaria da Educação a partir do mês de fevereiro de 2023. 

 
Parágrafo único. O pagamento retroativo será realizado em consonância 

ao valor do Comissionamento pela Coordenação de Trabalhos referente ao mês do 
fato gerador.  

 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 065/2023 
     Expediente: 5162/2023 

 
SENHORA PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 
 

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que altera 
a Lei nº 8.795, de 26 de dezembro de 2011, que reestrutura o Plano de Carreira do 
Magistério Público do Município de Lajeado e institui o respectivo quadro de cargos 
públicos e comissionamentos. 

 A alteração ora proposta visa criar novas vagas para o Comissionamento 
pela Coordenação de Trabalhos (CCT’s) nas escolas da rede pública municipal. 
Conforme consta na propositura, estão sendo criadas as seguintes vagas: 

I – 02 (duas) vagas de Orientador Educacional de Escola de Ensino 
Fundamental – 40 horas/semanais, com até 200 alunos; 

 
II – 04 (quatro) vagas de Vice-Diretor de Escola de Ensino Fundamental – 

20 horas/semanais, com mais de 350 alunos; 
 
III – 01 (uma) vaga de Diretor de Projeto Vida - 40 horas/semanais. 

A criação destas vagas é necessária para que a Secretaria de Educação 
possa adequar as novas necessidades das escolas quanto ao quadro de pessoal.  

Além disso, a propositura visa criar mais 3 (três) vagas de 
Comissionamento pela Coordenação de Trabalhos na parte administrativa da 
Secretaria de Educação, resultando em 22 vagas de CCT’s. Vale esclarecer, que os 
Supervisores e Orientadores lotados na Secretaria de Educação possuem o 
relevante trabalho de supervisionar e orientar as escolas da rede municipal. 

Por fim, a propositura também busca autorizar o pagamento retroativo 
para os servidores que passaram a desempenhar a Coordenação de Trabalhos nas 
escolas do Município e Secretaria da Educação a partir do mês de fevereiro de 2023. 
Tal medida se impõe como forma de remunerar os servidores que realizaram os 
trabalhos de Coordenação e Supervisão, mas que por não haver vagas suficientes 
criadas, passarão a receber o comissionamento após a aprovação da Lei em tela.  

Como se vislumbra no parecer contábil anexo, há adequação 
orçamentária e financeira para a criação das vagas, compatibilidade com o PPA e a 
Lei Orçamentária. 

Diante das argumentações acima expostas, bem como para que as novas 
vagas possam ser preenchidas com a maior brevidade possível, solicitamos a 
apreciação da proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência, conforme 
dispõe o art. 41 da Lei Orgânica Municipal. 

Atenciosamente, 

LAJEADO, 14 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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